
PREFEITURAMUNICIPALDEPIRITIBA LEI NQ 518/93 "Dispõe sobre a contratação de 
pessoal por prazo determínado, 
nos termos do az-t , 37, inciso 
II e IX da Constituição Fede 
ral e dá outras prcví.dênc ias • " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, Estado da Bahia, considerando: 

a necessidade de manutenção de atividade essenciais tendo em 
vista o excepcional interesse público nas áreas ,ie educação, 
saÚde, obras e serviços urbanos, mantidas pelo Município e 

a necessidade de que , para manutenção das ativid:a.des supraci 
tadas, é preciso manter temporariamente um númer" de funcioni 
rios superior ao quadro efetivo de pessoal da Pr1~f ei tura, 

faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se 
guinte Lei: 

Art. lº - Fica autorizado o Poder PÚblico Municipal a promover a 
contratação de servidores para a Prefeitura 1.~unicipal de Piritiba' 
para manutenção de serviços essenciais a população, pelo prazo de 
terminado de 06(seis) meses, nos termos do art. 37, inciso rx: da 
Constituição Federal, prorrogáveis por igual período. 

Art. 2Q - No prazo estabelecido no art. 12, deverá ser realizado' 
Concurso Í'Úblico para admissão de funcionários no Quadro de pesso 
al da :Prefeitura Municipal, conforme art. 37, inciso II da Consti 
tuição Federal. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

Antonio Dias 
Sec.de Adm. 

Ba), 09 de novembro de 1993 

Alameda João Damasceno 
Sampaio, 6- Fax: 628-2111 
C.G.C. 13795786/0001-22 
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